LEI Nº 1.074,  DE 27/09/88

Autoriza permuta de bens imóveis nas áreas do Projeto CURA e do Programa FAS e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar lotes urbanos, com ou sem benfeitorias, de propriedade do Município, situados no Bairro Novo Tempo, com imóveis equivalentes, integrantes da relação de imóveis a serem desapropriados por estarem localizados nas encostas classificadas como áreas de alto risco, no Bairro Ana Moura, ou da relação de imóveis removidos das margens do Córrego Timotinho, no Projeto CURA, e da relação de imóveis removidos das margens dos Córregos Timóteo e Birité, no Programa FAS.

Art. 2º. Os imóveis permutados destinam-se ao uso residencial.

Art. 3º. As despesas com a lavratura das escrituras e respectivos registros correrão por conta do Município.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,.   

Timóteo, 27 de setembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

